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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2512013 - SRP

ANEXO II _ ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP 252013_AN EXO2_A RQU IVO Dl c ITAL D E PRO POSTA.est

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.1222. tr< - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. Paraná - tr - E-
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ANEXO !il

EDITAL DE PREGÃO PRESENCTAL NO 2512013 . SRP

ANEXO III _ PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome.
PP252013 ANEXO3 PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

RLra Walfiedo Bittencourt de Moraes nn 222. CenÍro. I 43. 3266.1222. [< - 86.250-000 Nova Santa Bárbartr. Paraná -

mails - I icitacaoiii)nsb.pr. gor'.br - w rl rr. ttsb. nt'. gov. [rr
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2512013 - SRP

ANEXO rV - TNSTRUÇÕES PARA PREENCHilVIENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável para a
digitação das mesmas.
Você receberá um executável com o nome PP252013_ANEXO3_PROGRAMA DE
PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome PP252013
_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Apos o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN DRIVE ou
CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP2íã013_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE
PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador. Abra o arquivo
PP252013_ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.
Acesse o rama esproposta.exe

Será aberta uma anela como a fi ra abaixo

Clique no botão
gíquivo de Propostô

E localize o arquivo PP252013_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais.

Árqüvu de Proposta

I Preço hlárirno 
I

EquiplônD sistemà5 - www.equiplano,con.br

LBteÍ

Ne Lote

Produtos,rS erviços

lNome do Lore

I,'lI . 'rar 
I

L:i-------------

li*r::ãl:1.1.ú.3alunrlê, :r0 dÉ laneir! de ?0úô

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, 8 43. 3266.1222. L< - 86.250-000 Nova Santa

mails - licitacaor«tns[fl,qqr.bt - u'u,u.!tlr.!Le;11!.!I
Bárbara.Paraná-E-E-
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lEsPropnsta

t. [missão de Proposta
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Clique no botão ' 
-' 

D.:dos do jorrrer,edur

Vai abrir a nela

l.lome .

EhJPFESA TESÍE
Pesssa

fisir:a' . )qrí,1ica

Irrdtttç,: "

ri.,,r FtFtjr::,lL

Núnero' [orrt,lemÉntü

2í1

Lj rrn:,

E:-iFLqNADê.

L tsrl

llidade.
jrBrPoBA f'Fi - l:iFi:l ln.l l rll

,rLrÍiE ÍnsÊ)Émt'ÍÊsàteste ronr. bl

I l,l [1r

1r l'l't'tl'lr'.1t'l t.'J'1

LrdrJLr- L[lÍlldln_rI

lrii.criç,Êl [r rtadr-ral I rrr,crrç Er' 1.1 r rrricrpal

:l.lH3t33

l'lnnÉ ,lr, úlrrlid'rÍ

.l'r,,,. -, rrl,t'l,l

T elelLrnE [,:i:

il!-:l!!::r.Irrr!:t Iir,ilg-Jtr.r]!i{:r lt ll. ::lllil. - ir ll'ill j

T dellrrr 'i rryrtadnr

tJ:r. 11 lr iril. ! 1 rlir'l

E;r,cl

1.EE

slJEilUrd rlu[rc

Agericia 1

L.idade

lBlPrlFi,q

Ut llúrrlà Drla de abertnra

PFI - 11 .2 :rl,'t-t1/20t-t0

$ rómpos obrigêtórios

:i r EepÍesentànle _l_ frr,l:r

Preencha os cam , lembrando ue os campos com (") são de preenchimento obrigatorio

Clique no botão

Abrirá a janela:

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.1222. »< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
mails - licitacaoúlnsb.pr.gor'.br - rvtvu.rtsb.pr.qor'.br

!rl

Versão: 1 ,1.0,3

l..t,dalid.:dt

1,1 Érrnro

2008 lPtocessodispensa

Nome do Lote

'* [mprimir proposta

Produtos/5ervrços

f.le Lrrit;ç,it, Ei:rri rlr
t_t0rlD1 E

l,rln:

llq L,1e

'- Oados do lonrecedor

(ludrlô, 30 dB -lónerÍo de ?008

qt lrrr,"r ,lr Ft'tç,'rr,t.:

I

E r,trd.:,lt

F1ÊlÉil,.n; f ílniEiF;l dÉ lt,itir;

Equiplôno sistemôs - www,equiplano.com.br

epÍesentêrlte

.* fmirrão de Propostà

4r.Dados do Fornecedor
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (.) são obrigatorios. Depois feche este
formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.
Clique na aba
Produtos/Serviços:

035

I

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de cada
Se

Para imprimir a proposta, clique no botão: ;-;'lnrt'rimir proposta

Apos cadastrar os da

-.; l-i ta"t,:r pr,:rptrrt':

Seo nchimento estiver correto sera

dos dos itens, clicar no botão Gravar proposta
1

i
I

..^-,_-J

ntada a janela

Cidade -

TeleÍone

:r3.3r!ir.'J!33:r

f,l,- tr rr CFF FG

r-r:rl

BEÍro

:;ts[lú: !r 53. !,J:1. !:rir.gir ililirilir ir

Númeto li.ornplenrentu

UF' rlEP

F'Fi - Btlr'Ulluúr-lrr

E rnail

rE!,rÉ : ÉrrlÉnli(;lErrFÍÉ :álÉslE,: Enr. bÍ

' -.,irnfnr!,rbrigBti,Íans

,ü,, I ÉrárrE

Fl,:re:,:l dr:E,er:;

Preço Total r.

\.'ALVL|L.q 2FL Eü7191

§EBVIÇO DE tíÂD DE ÜBHA NA VIATUBA DO CORI

arnú irfrfrfr
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,lúrJã

I Preço PreçoUr'.1,1,ár. lMarca Unitério I
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45.üD0!
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[ \Ftr'tur:tr es]
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Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I43. 3266.1222. iI{ - 86.250-000 Nova Santa

mails - I icitacaorlirinsb.pr'.gov.br - rvrvw.trsb.pr.stlv.br
Bárbara.Paraná-E-E-

*

,{'.Bepresentanle

,ir tmissão de Proposta





.--; F'F]EFEITURA h,IUI'III:II PAL

* NOVA SANTA BARBARA
:1 ESTÉI}O ÚÚ PAEAhIA

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENÇÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex: "PP252013_ANEXO2_ARQUIVO
DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN DRIVE, o qual será apresentado no
ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer duvida, entrar em contato com o Depto de Licitaçoes da
Prefeitura tVunicipal de Nova Santa BárbaralPr Fone (43) 3266-1222 ou no e-mail
I icitacao@nsb. pr.gov. br.

Rua Walfreclo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, I 43. 3266.1222, N - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-

mails - licitacao,rr,rnsb.pr.goi,.br - rvu,u,.nstl.pr'.s.or,.l)t
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intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
da RG no......... e do CPF no......
Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

:.1- ESTADü Dú PAEAT'IA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HAB|LITAçÃO

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ no _por
J""rr,., ôr" ry[XTi

inciso Vll, do artigo 40 da Lei

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

lLLra Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.1222. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -

mails - I icitacao'rJ:nsb.pt'. gov.lx - u u,w. nsb.pr. gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N" 2512013 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa... CNPJ
esta enquadrada na categoria...... (Pequeno Porte ou [Vrcroempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

RuiWatti.Oo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.1222. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná -

mails - licitacaorirllnsb.nr'.gov.br - trtvrv.ttsb.rrr.gor.trr

g-E-
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

A empresa

ANEXO VII

Pregão Presencial N'25/2013 - SRP

DECLARAçÃO (ART.70, tNC. XXXil! DA CF)

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ sob no
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portado (a) da Carteira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no
inciso V, do art.27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG
CPF

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. 8 43.3266.t222.2 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-

mails - lic .or.eor.br - !IL.!§b.l:!-Et!-trr
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DEcLARAÇÃo oe TDoNEtDADE

Pregão Presencial No 2512013 - SRP

A (empresa). .. estabelecida na
.. . ., no . ., inscrita no CNpJ

sob no ..., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente
do procedimento licitatorio, sob a modalidade Pregão Presencial N" 2512013 - SRP, instaurado
pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.1222. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-

rn ai l s - ltSl!1çg1)4!r.$p r'.911-..b r - [.\.1- \]:, l li!.1, 1 
)l.gq\ . ! 

) l
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE FATOS TMPEDITTVOS

Pregão Presencial No 2512013 - SRP

A (empresa). estabelecida

inscrita no CNPJ sob no Declaramos, na
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 2512013 - SRP, sob as penalidades legais, que não
ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos parc a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Lega!
Cargo
RG
CPF

* NOVA SANTA BARBARA
04i

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. E 41. 3266. r 222. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - .E - E-

m ai I s - I i c itacao iarr n s b. p r. go v. bi - uu'-»-,.11rtr. p-t êÍl t.-tu
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencia! No 25/2013 - SRP

A empresa , com sede na CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr (a)
e C.P.F. no(CARGO), poftado(a) do R.G. no para

representá-la perante o tVlunicípio de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão
Presencial No 2512013 - SRP, para eventual contratação de serviços de manutenção dos veÍculos
da frota municipal, podendo formular lances, negociar preÇos e praticar todos os atos inerentes ao
certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatorias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;

Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes nn 222. Centro. I 43. 3266.1222. X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - g - E-

mails - licitacaoirilrnsb.pr.gor'.br - rvrvn.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAÇÃO OE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 2512013 - SRP

(nome da empresa), com sede na
(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o no

licitante no certame acima destacado, promovido pela
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, DECLARA, por meio de seu representante legal
infra-assinado,R.G.No,queseencontraemsrtuaçãoregular
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem
como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG
CPF

Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.1222. L.l - 86.2.50-000 Nova Santa Bárbara. Parartá -

043

rnails - I icitacaoillinsb.pr. gov. br - \ u u..!tst:.nt . eor'. br
E-E-
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ANEXO Xll

MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCTAL NO 2512013 _ PMNSB

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
[/oraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato
por seu Prefeito, ClaudemirValério, R.G. .. ......, inscrito no CPF sob. o no.....
doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10 52OlO2, N" 8.666
de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N" 3.555/00. Decreto [Vlunicipal no

04112009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial N" 2512013 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços
para contratação de serviços de manutenção dos veículos da frota municipal, conforme
especificado, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica,
de direito privado, com sede a <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NUIVERO>, municÍpio de
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>, inscrito no
CNPJ/IVF sob n.o <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, lnscrição Estadual n.o

, lnscrição Municipal n.o neste ato representada pelo , na
função de , residente e domiciliado na na cidade de
portador do RG n.o e do CPF n.o , doravante denominado Detentor da
Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preÇos, os quantitativos na
licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo estabelecrdas, tem entre si lusto
e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preÇos, a eventual contratação de serviços de
manutenção dos veículos da frota municipal, conforme especificado no ANEXO l, que integra o
Edital de Pregão Presencial No 2512013 - PIMNSB, independentemente de transcrição O Orgão
Gerenciador não se obriga a contratar os serviços relacionados dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para contratação
de um ou de mais serviço, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro
terá preferência, nos termos do art. 15 § 4", da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto
no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGTSTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do ÍMunicípio de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de '12ldozel meses, a contar da assinatura
do mesmo, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

tnltil:- ]iiit,rc;1,,./tr-1,1'1 -1,1 lr'- \\\'\\ "., t r. ,,\ ,'

^
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Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar os serviços referidos na Cláusula
segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração.
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse publico. O Proponente terá o seu
registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
A pedido, quando.
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preÇo registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos
preÇos de mercado dos insumos que compÕem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores
para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15
(quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não
aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio,
- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata
de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do
cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
orrgem ao registro de preços.

CLÁUSULA SETTMA - DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as
especificações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo
solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada
dos serviços. Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá estar vencida) na data do
seu efetivo pagamento. Responder por todo o ônus referente à execução dos serviços, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes
do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veículos (ou parte deles) do tVlunicípio de Nova
Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cLAUSULA OITAVA - DAS OBRTGAÇOES DO MUNrcipro
Caberá a Prefeitura
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências
da Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 25/2013;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materrais, que venham a ser
solicitado pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais,
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apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas
pelo Orgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular,
de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no
ANEXO I

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAÇÃo eARA ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos E EMrssÃo
DAS AUTORTZAÇÕES DE EXECUçÃO

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

cLÁusuLA DECTMA - EXECUÇÃO OOS SERVrÇOS
- Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração.
- A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veículos (ou parte
deles) nos quais serão feitos os serviços, ou seja a empresa deverá buscar os veÍculos (ou parte
deles) e entregá-los junto à Secretaria de Serviços Públicos Externos, da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de [Vloraes 222, Nova Santa Bárbara
Paraná.

CLÁUSULA DECIMA PRtMEtRA _ DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93
Definitivamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo f"g"f-rr;rr.itrOá--É
ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das
especificações exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial em
especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros
documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgáo Gerenciador, sendo sua
confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos
materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DEC!MA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da
Certrdão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao
FGTS. Na existência de débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularizaçáo
por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura
tMunicipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário Deverá
constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do deposito,
e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O tMunicípio de Nova Santa
Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçÕes,
encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos doPregão
Presencial no 2512013 - PIVNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Ceftidão Negativa do INSS e do
FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentaçáo de copia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM
ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências
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Executar os serviços nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução dos serviços
contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

lVanterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇoES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para
registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n" 04112009, ao criterio da
Administração.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a
proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços,
comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções,
a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. [\4ulta de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas
hipoteses de inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A
aplicaçáo das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou
motivo de força maior.
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da
execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente
nas seguintes sanções:

. Advertência;

. [Vlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado
pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos,

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio
e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras,
previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos
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causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.
As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos.
a) greves,
b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às
mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, f alla de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DAS DtSpOSrçOeS rlruRlS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 25/2013 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis n' 1052012002,
Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não
implicará direito à contratação. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do fornecimento e/ou contrato,
compofiar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e
se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será
assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara,.....de ....... de

(Autoridade Com petente)
Orgão Gerenciador

<FORN EC EDOR CONTRATO#T&NOIVI E>
CNPJ:

Representante Legal:
Detentora da Ata
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V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA

AV. BELMTRO LOURENÇO DE GOUVE|A, 918 -VtLA TNDUSTRTAL
cEP.: 86.240-000 SÃO SeAnSrÁO DA AMORETRA - PR FONE/FAX: (43) 3265 1467

E-MAI L: vandin homaxica r@hotmail. com N I RE: 41204595294, em 2210612001
CNPJ/MF: 04.518.620/0001-78, CAD/ICMS: 902.39168-16, lnsc. Municipal:7529705

BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 2573-9, CONTA CORRENTE: 1 1.696-3
RereRÊucn: pREGÃo pRESENctAL No 025/2013 - sRp

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA aÁRanRn - ESTADo oo pnRRruA

OBJETO: Registro de preço, para eventual contratação de serviços de manutenção dos veículos
da frota municipal, conforme especificado no Anexo l, que integra o presente Edital.

ANEXO X - TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Empresa V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA, empresa privada, COM SEDE NA

ctDADE DE SÃO SeenSrÁO DA AMORETRA - PR, sito a AVENTDA BELMTRO LOURENÇO DE

GOUVEIA, 918 - BAIRRO INDUSTRIAL, CEP.: 86.24-000, FONE/FAX: (43) 3265 1467, e-mail:

vandinhomaxicar@hotmail.com, devidamente inscrita no CNPJ/MF n.: 04.518.62010001-78,

CAD/ICMS: 902.39í68-16, Alvará de Funcionamento Municipal no 31112001, neste ato representada

por seu SÓcto ADMINISTRADoR, o sr. VANDERLEI JosÉ BARBoSA, brasileíro, casado,

empresário, residente e domiciliado na cidade oe SÃO SEBASTIÂO DA AMOREIRA - PR, sito a RUA

JOSE DOS SANTOS, 161 - JARDIM BOA VISTA, CEP.: 86.240-000, FONE/FAX: (43) 3265 1467, e-

mail: vandinhomaxicar@hotmail.com, portador da Cédula de ldentidade RG no: 6.843.367-3 SSP/PR

emitida em: 08/06/í993 e do CPF/MF n.o: 019.695.559-98;

CREDENCIA o Sr. VANDERLEI JOSÉ BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, residente e

dOMiCiIiAdO NA CidAdC dC SÃO SEBASTÁO DA AMOREIRA - PR, SitO A RUA JOSE DOS SANTOS,

161 JARDIM BOA VISTA, CEP.: 86.240-000, FONE/FAX: (43) 3265 1467, e-mail:

vandinhomaxicar@hotmail.com, portador da Cédula de ldentidade RG no: 6.843.367-3 SSP/PR

emitida em: 08/06/1993 e do CPF/MF n.o: 019.695.559-98;

Para representá-la perante o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara em licitaçâo na modalidade

Pregão Presencial com numeração supracitada, para eventual contratação de empresa de

fornecimento de peças automotivas, para a manutençáo dos veículos da frota Municipal, podendo

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

NOVA SANTA BÁRBARA _ PR, 23 DE ABRIL DE 2013. Carimbo do CNPJ

V CENTER LTDA

\

V&qRBü§I. ALTO ffiIITER LIDA

A,\ Bclmrro LrrrrenP dt Gsuvaa'9l 8

Vila lNiustrsl - C[? e6:40'000

*-São Seb da Amorerra'WJ

RG:6.843.367-3SSP/PR CPF/MF: 019.695.559-98
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CONTRATO SOCIAL DE CON§TITUIÇÃO DA
QUOTAS DE RBSPONSABILIDADE

V. BARBOSA COML DE LUBRTFICANTES

VALDIIYEI ÂPARECIDO BÁ,RBOSÁ, brasiteirq solteiro,
domioiliado na cidade de São Sebastião da Amoreira - Pr., sito Rua
1274 - centro, portador da Cédula de Identidado n.o 7.313
029.169.099-82, MILTON TRIIYDADE BÂRBO§{ hrasileiro,
residente e domiciliado na cidade de São Sebastião da Amoreira - Pr., sito a Rua ücério
Felizardo da Roch4 n-" 238 - cenüo, portador da Cédula de Identidade RG n." 5.556.600-
3-SSP/?R e do CPFfi\íF n." 744.699.599-87 e VAITIDERLEI JOSE BARBOSÂ,
brasileiro, soltoiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião da
Amorúa * Pr., sito a Rua Duque de Ca:rias, n-" 1774 - cento, portador da Céduta de
Identidadç RG n.o 6.843.367-3-SSPIPR e do CPFA4F n.' 019.695.559-98, tçm Çnfie sí
justa e contratada a Constituição de uma sociedade por quolas de responsabilidade Limitad4
qus rçger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes nas ornissõor, pola legislagâo ospecÍfioa
que disciplina essa forma societária:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA: A sociedade girani sob o nome comercial de V. BAIISOSÀ .

CONIL. DE LLIBRIN'ICAIITE§ LTDÀ

CLÁU§uLÁ SEGUIIDÁ: A sociedade terá sua sede na cidade de São Sebastião da
Amoreira - Pr., sito a Av, Antonio Francischinin. n." 1452 - cento, CEP 86240-000,
podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional,
obodoçsndo às disposiçôes legais ügontes.

CLAUSULA TERCEIRÂ: Iniciará suas atividades sm dozoito de juúo dç dois míl e um.

CLAU§LILA QUART.4ü O objeto da sociedade será Comércio varejista de lubriflcantes,
pneui, acessórios para veículos automotores e água mineral.

CLAUSULA QUINTÁ,: O capital social é de RS 7.50Q00(sete mil e quirúentos re*),
divididos em 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas, no valor dç R$ 1,00( um real) cada uma
subscritas ern:

VALDIIYEI APARECIDO BARBOSA 2.500 quotas, no valor do RS 2.500,00

MILTON TRINDADE BÂRBOSÀ 2.500 quotas, no valor de R$ 2.500,00
VANDERLEI JOSE BARBOSA 2.500 quotas, no valor de R$ 2.500,00

Paúgrafo único: As quotas zubscritas são integralizadas, neste ato, em moeda corrente do
País.

CLAU§ULÂ SEXTÁ.: Os sócios declaram sob pena de lei, que não estão condenados por
ne.nhum crime, ouja penavede o accsso à atiüdade mercantil (art 53, fV, Dec. 1800/90.

CLAUSULA SÉtnAa: A responsabilidadE dos sóÇ,ios é, na forma da legislagão ern vigor,

Iimitada à importância total do capitat social-

o

o
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CLÀU§ULÂ OITÀVA: O prazo de duração da sociedade é de ternpo indeterminado.

CLATI§ULA NONA: A gerência cla sociedade será exercida pelo sócio

APARECIDO BÁRBOSÀ, que se incurnbirá de todas as operações'e

sociedade ativa 0 passivq judicial e exkajudiçialmente.

&

!i
,1,.: ,':

a_

@
.*



I *o#

ÍoJtros {róBl€ (,V 
' I'I

slnl €lu Ê.)3'i

ÇJa-z-t o Ivrlv í0 § )

lrirJNOS A VOYINãS
'tvNlDrto ot

In{oJriof, vl.§3 viu.YIse;-oc vugJ lnà
'óól 3c ]ftBV íO tl 30 lzll . il lã1 ' u.r30 m ,9

'*Yv m s0íÍlíiu so§ íd noo 3 o3túlJta:)

oyílV
'- '!>ttãOaqli,

3!IHSInv
ol-vNol'rElgv,



DO

CONTRATO §OCIAL DE CONSTTTUTÇÃO DA S

QUOTAS DE RESPONSABILTDADB
V. BARBOSA COI\{T* D§ LUBRIFICANTES

Parrígrafo primeiro - É autorizado a cada sócio gerente delegar os poderes
meio de procuração, o meslao que a pessoíts estraúas ao quadro societário,
aos atos do outorgado ao qe contar especifioarnefltÊ no instnrmento de
seu pmzo devaÍidade dos poderes que será especificado no instrumento de procruação.

Paligrafo segundo - Para o caso de procuração com cláusula "adjudicia" a quaisquer
advogados é dispênsado o sffazo de validade.

CLAU§I-ILÂ DECII\{A: Os sóc,ios no exercício da gerência e de cargos na sociedade trrão
o direito a uma retirada monsal a ütulo de pró labore.

Pmágrafo único - Poderá a cada sócio gerente rsnunciar ao direito da retirada a título de pró
labore mediante cafta de renúncia parâ esto fim expedida e assinada pela mesm4 seja por
tempo dete,rÍnhado ou indetenninado.

CLAU§ULA DECIMA PRIMEIRA: Fica o sócio gerente dispensado da p,restação de
caução da Gerência.

CLAUSULA OÉCnnA SEGIINDA: É vedado os sócios gerenúe uÍrar o nome da
sociedade em negócios esfraúos aos interesses sociais, como fiança, alais e endossos,
respondendo pessoalmente polos danos causados, decorrentes da transgrsssão.

CLAUSULA DECI1VÍA TERCEIRA: Os socios não poderão transferir suas quotas âs

pessoas eskarúas à sociedade sem antes oferecê-las aos sócios remanescentes, que terão
direito de preferência na aquisição, dovendo a oferta ser manifestada através de
comunicação escrita.

Parágrafo único: Contado 60(sessenta) diâs do recebimento da comunicação e não havendo
neúuma manifestação çscrita do encerramento das negociações para aquisição, Íica o
sócio liberado para â oferta de terceiros as quotas dç sua propriedade.

CLAUSULA OÉCnnq, QUARTA: Todo dia 3t de cada ano será precedida o
lwantamento do tralanço do exercício, sendo os lucrog ou prejúzos verificados terão
destino detçrrrinado pelos sóoios.

CLAUSTILA OÉCWtq, QUINTA: No caso de faleoimento de quaisquer dos sócios a

sociedade não será extintq assumindo no lugar os herdefuos designados legalmente.

CLÂUSULA DECIIUÁ. SEXTA As omissões ou drfuidas que possa ser suscitadas sob,rç o
presente contato serão supridas ou resohidas com base no aÍigo 18 do Decreto n.o 3.708 de

10 de janeiro de 1919, no decreto ki n.o 6.4A4176 e na omissão destas o que é determinado
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CONTRATO §OCTAL DE CONSTTTUTÇÃO DA
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE

V. BÀRBOSA COI\{L DE LUBRTFICANTES

cLAUSt LA nÉcnaa orrAvA: DECLARAÇÃo oB MICRoEMrRESA
DECLARÂM paÍa os efeitos legais de enquadramento como mioroompresa da
receita bruta anual da empresa não excederá, no aro da constituiçãq o aa
inciso I do artigo 2" da Ixi Foderal n.o 9.841 do 05/10/1999 e que a çmprçsa não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no arl" 3o daqusla lei.

E, por estarern em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lawado, obrigam-se cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas
abaixo, em três vias de igual teor e forma

Sâo Scbastião da Amoreirq 12 2,001.-

VALDII\-EI ,SA

.4.nffi1--:-.A&é"ab*
"7-"-ffi BÁRBOSÁ.

JO§E BÂRBO§.â.
Testemunhas:

Pereira
RG n. o 5.4?3.212-8-S SP/PR

Ana CristinaUmbelino
RG n." 35.117.5A4-0-SSP/§P

sog O NÚMERO:-4L204595294

Protocolo: or/r: star- g
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Píotocolo: 01/13 8155 - B

Empresa:41 2 0459529 4
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Alteração Contratual n." 01

V. BARBOSA COML. DE LUBRIFICANTES LTDA _ ME

VALDINEI APARECIDO BARBOSA, brasileiro, natural de Assai - Pr.,
15/1011979, solteiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião

- Pr., sito a Rua Duque de Caxias, n." 1274 - centro, portadora da Cédula de
7.313.252-5-SSP/PR e do CPFÂVIF n.o 029.169.099-82, MILTON TRINDADE
brasileiro, natural de Assai - Pr., casado, empresário, sob o regime parcial de bens, empresário,
domiciliado na cidade de São Sebastião da Amoreira - Pr., sito a Rua Lícério Felizardo da Rocha, n.

- centro, portador da Cedula de ldentidade RG n.o 5.556.600-3-SSP/PR e do CPF&ÍF n." 744.699.599-87,
e VANDERLEf JOSE BARBO§41 brasileiro, natural de Assai - Pr., nascido em 2l/0711976, solteiro,
empresário, residente e domiciliado na cidade de São Sebastiâo da Amoreira - Pr., sito a Rua Duque de.
Caxias, n.o 1274 - centro, portador da Cédula de Identidade RG n.o 6.843.367-3-SSP/PR e do CPF/lvÍF
019.695.559-98, sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome de V. BARBO§A
COML. DE LUBRIFICAI\TES LTDA - ME, com sede na cidade de São Sebastião da Amoreira -
Pr., sito à Av. Antonio Francischini , n.o 1452 - centro, com contrato social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Parana, sob o n.o 41204595294, por despacho em sessão de 2210612001,
inscrita no CNPJ n.o 04.518.6?010001-78, resolvem alterar pela primeiÍavez o contrato social.

1o Por deliberação unânime dos sócios, a sociedade empresária passa a localizar-se à Av.
Belmiro Lourenço de Gouveia, n." 918 - Bairro Industrial, no municipio de São Sebastião da
Amoreira - Pr., CEP: 86240-000.

2o A administração da sociedade a partir deste ato, caberá ao sócio VANDERLEI JOSE BARBOSA
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

3" À üsta das modiÍicações ora ajustadas, consolida-se o contrâto rãCiui com a seguinte redação.

1". A sociedade empresária gira sob o nome empresarial' de V. BARBOSA COML. DE
LUBRIFICANTES LTDA - ME ,localizaÁaà Av. Belmiro Lourenço de Gouvei4 n.o 918 - Baino
Indusüial, no município de São Sebastião da Amoreira - Pr., CEP: 86240-000.

2o. O capital Social é de R$ 7.500,00 (Sete mil e quiúentos reais), dividido em 7.500 (Sete mil e
quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00(Um real) cada um4 integralizadas, neste ato em
moeda corrente do socl0s:

3". O objeto social : Comércio varejista de lubrificantes, pneus e acessórios para veículos
automotores.

4'. A sociedade iniciou suas atiüdades em l8 de junho de 2001 e seu prazo de duração é

indeterminado.

5u. As quotas são indiüsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

051
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Sócios Ouotas Valor

VALDINET APARECIDO BARBOSA 2500 2.500,00

MILTON TRINDADE BARBOS A 2500 2.500,00

VANDERLEI JOSE BARBOSA 2500 2.500,00

alteração contrãtual p ertinente.

6". A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
solidariamente pela integraliza$o do capital social.
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Alteração Contratual n.o 01
V. BARBOSA COML. DE LUBRTF'ICANTES LTI}A - ME

T. A administração da sociedade caberá ao sócio VANDERLEI JOSE BARBOSA
e atribuigões de administrador autorizado o uso do nome empresarial, r,edado, no

.r,1mi 059

atiüdades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualque4 q
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
sócio.

8u. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luciôs oü '

perdas apurados. (aÍt 1.065, CCl2002)

9". Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administador(es) quando for o caso.

10. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependênci4 mediante
alteração contratual assinadapor todos os sócios,

11. Os sócios poderãq de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de'!ro lâbore",
observadas as disposi ções regulamentares pertinentes.

12. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situa$o parimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço eqpecialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

13". (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar(em) sob os efeitos del4 a pena quê vede, ainda que temporariamente, o acesso a @rgos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrênci4
contra as relaSes de consumo, fe pública, ou a propriedade. (art 1.011, § 1", CC/2002)

l4^. Fica eleito o foro de Assai - Pr., para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

Declara, para os Íins do art. 5e da Lei ne 9.841/99, que:
a) se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bnrta anual da sociedade, no presente exercício, nâo excederá o limÍte fixado no

inciso I do art. 2a da Lei rP g.A+trcg, observado o disposto no § 1e do mesmo artigo;

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusâo relacionadas no aú. 3e da mesma Lei.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em O4(quatro) üas.

da Amoreira, 19 de novembro de2004

b.oi-.-
VALD BARBOSA

V BARBO
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V BÀ.RBOSÀ COHL. DE LUBRIFICÀNTES

MARIA THEREZA LOPES SALOIVIAO
SECREIARL{ GERAL
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